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P\
Rua Jocá Galdino, 125, Centro, lcapuí/CE, CEP:62810{00 lTelefono: (88} &fi121230

CNPJ: 35.0í1.4421000í-27 | E-mail: camaraicapuice@hoürail.com I wsv.cmicapui.ce.gov.br



a
ICAPUI

PODER LEGISLATIVO

I

TER"IIIO DE REFERENCI.A

1. DO OBlE"rO
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria na gestão do
Departamento de Pessoal, incluindo a organizaÉo dos dados e a Eansmissão dos eventos
previdenciários e trãbalhistas ao E-Social, visando atender às necessidades da Câmara Municipal de
Icapuí.

1.2. O serviço do obieto desta contratação é caract€rizedo como comum, conforme jusüficativa
constante do Documento de FormalizaÉo de Demanda.
1.3. O valor estimado total da contratâÉo é de R$ 11+,900,96 (cento e quatorze mil,
novôcentos neais e noventa e sels c€ntayos), conforme discúminado na tabela acima.

2. FUNDÂIIENTAçÃO E DESCRIçáO DA NEGES§TDÂI'E DA CONTRATÁçÂO
2.7. A fundamentação deste processo encontErse na Lei Federal nq 14.133, de lq de abril de
2021, com suas alterâções posteriores, na Lei Complementar nq 123, de 14 de dezembro de 2006,
na Lei Federâl nc 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados), além
das demais disposições legais aplidveis e do disposto no presente Estudo Técnico Preliminar.
2.2. O obieto da contratação está previsto no Plano de Contr'atações Anual 2025, conforme
detalhâmento â seguin
2.2.1. lD PCA no PNCP: 35050442000 127-0-000001/2025
2.2.2. Data de publlcação no PNCP: 141051202+
2.2,3. lD do item no P€Â:41
2.2.4. Classe/Grupo: Consultoria eAssessoria.

3. DA MODÂIIDÂDE DA LTCMAçÂO
3.1. Pregão Eletrônico, do Tipo Menor PÍ€ço clobal.

4. DESCRTçÃO DA SOLUçÂO COMO UM TODO
4,1, A solução proposta contempla a contratação de empresa especializ:da para prestar
serviços de assessoria técnica contínua e de forma presencial ao Departamento de Pessoal da
Câmara Municipal de lcâpuí. Essa assessoria abrangeÉ a organizaÉo e análise dos dados
funcionais dos servidores, a correta execução das rotinas trabalhistas e preüdenciárias, bem como
o enüo regular e preciso dos eventos ao sistema e.Social, conforme exigido pela legislação vigente.
4.2. A empresa contratadâ deverá atuar de forma prevenüva e corretiva, oferecendo suporte
técnico e orientações sobre as obrigaçõês acessórias, evitando inconsistências e possíveis
penalidades aos órgãos de controle.
4.3. Além disso, a solução busca garantir que a Câmara atue em conformidade com os marcos
legais e tecnológicos da administração pública moderna, promovendo maior transparência e
seguEnça nas relaçóes Eabalhista§. A presença de uma assessoria especializada conb-ibuiÉ

Item Descrição Unid. QuanL Média Unitária Média Total

01

ContrataÉo de empresa especializada
para prestação de serviços de assessoria
na gestão do Departamento de Pessoal,
incluindo a organização dos dados e a

transmissão dos eventos preüdenciários
e trabâlhistâs ao E-Social, úsando
atender às necessidades da Câmara
Municipal de Icapuí.

Mês 72 R$ 9.575,08 R$ 114.900,96
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diretamente para o aprimoramento da gestão de pessoal, o cumprimento de prazos legais e a
pâdronização de procedimentos internos, assegurando a qualidade e a legalidade das informâções
transmitidas aos entes federativos e demais ór8ãos competentes.

S. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO
5.1. A empresa contratada deverá atender aos requisitos eigidos no Termo de Referência para o
item contratado, garanündo o cumprimento das especificações e das normativas aplicáveis.
5.2. Pretende-se licitar o objeto descrito no Termo de Referência ao Menor Pr€ço Global.
5.3. A conEatação deverá observar os seguintes requisitos:
5.3.1. ElaboraÉo de Folha de Pagamento com a preparação e cálculo da folha de pagamento, faltâs,
licenças e descontos;
5.3.2. AtualizaÉo e âcompanhamento das normas e obrigações legais trabâlhistâs aplicáveis ao

setor público;
5.3.3. Processamento e transmissão das informações na DCTF-Web e na conciliação com o painel

do e-Social;
5.3.4. organização dos dados e transmissão dos eventos previdenciários e trabalhistas ao e-social

dos seguintes eventos:
5.3.4.1. Enüo dos eventos 5-2200 (Admissões), 5-2205 (AlteraÉo dos dados cadastrais), 5-2206
(Alteração dos dados contratuais), 5-2230 (Âfastâmento tempoÉrio), 5-2231 (Cessão), 5-2299
(Desligamento), 5-2300 (Trabalhadores sem ünculo de emprego), S-2306 (Alteração do contrato),
e S-2399 (Término);
5.3-4.2. Envio das informações dos eventos periódicos - 5-1200 (Remuneração dos Servidores e

Vereadores; 5-1202 (Remuneração dos Servidores Efetivos), 5-1210 (pagamentos), 5'1298
(reabertura da folha) e 5-1299 (fechamento da folha);
5.3.4.3. Enüo das informações dos eventos 5-2210|. S-222O e 5-2240 do leiaute do e-Social de

conformidade com sistema de folha de pagamento;
5.3.4,4. Enüo das informaçôes dos eventos 5-3000 (Exclusão de eventos);
5.3.5. Diagnósüco e resolução de problemas históricos ou Pendências registradas no e-Social, com
a correção das falhas iá identificadas;
5.3.6. Apoio técnico na gestão de licenças médicas e outxos afastamentos, com a deúda
comunicação ao e-Social;
5.3.7. tdentincação e correção de eventuais erros e inconsistências nas informações enüadas ao e-

Social, incluindo a reemissão de eventos e alustes nos dados;
5.3.8. Acompanhamento das mensagens de retorno do e-Social para identificar e corrigir
pendências ou erros de processamento;
5.3.9. Geração de relatórios fiscais e trabalhistas eigidos pelo e-Social, como o fechamento
mensal de conFibuições e a consolidação de dados para envio à Receitâ Federal e INSS;

5.3.10. Elaboração e acompanhamento de contratos temporários, análise da base legal de
pagamento de salários e beneficios;
5,3.11. Elaboração de fichas cadastrais, acompanhamento e suporte ao desenvolvimento das

açôes rotineiras do Departâmento de Pessoal, desde a nomeâção e exoneração de servidores, férias,

13e salário, licenças, rescisões conE?tuâis, organização dos hoÉrios de trabalho;
5.3.72. Acompanhamento mensal dos repasses iunto ao Regime Geral de Previdência Social e ao

Regime Próprio de Preüdência Social;
5.3.13. Fomecimento das informações de folha de pagamento pessoal para que o setor
responsável do Poder Legislativo disponibilize as referidas informações no site institucional da

Câmara;
5.3.14. GeraÉo dos arquivos eleEônicos da folha de pagamento para integÍação com a

contabilidade com a finalidade de geração e enüo do SIM - Sistema de lnformações Municipâis;

\
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5.3.15. Trânsmissão dos arquivos de folha de pagamento pâre o Portâl da Transparência e

Acesso à Informação do Governo Trânsparente em atendimento à Lei Complementar Federal na

131/2009 (Lei da Transparência), e à Lei # 72.527 /20ll (Lei de Acesso à Informação).

6. MODELO DE EXECUçÂO DO OBIETO
6.1. A execuçâo dos sewiços será realizada, exclusivamente, de forma presencial na sede da
Câmara Municipal de IcapuÍ, mediante a atuaÉo de profissionâl tecnicamente habilitado, devendo
cumprir carga horária semanal, no mínimo duas vezes por semana A carga horária semânal será de
12 (doze) horas, distribuídas em expedientes de 06 (seis) horas cada, observando-se o horáúo de
funcionamento da Câmara Municipal de Icapuí;
6.2. Durante os âtendimentos presenciais, o profissional seÉ responsável Por executar as

atiüdades previstas no obieto contratual, incluindo a análise e orgãnizaÉo das informações
funcionais, bem como a transmissão dos eventos obrigatórios ao eSocial. A presença fisica úsa
assegurar o acompanhamento direto das rotinas administraüvas e a imediata soluÉo de eventuais
demandas do Departamento de Pessoal, garantindo maior efetividade e conformidade técnica dos
serviços prestados;
6.3. O prazo de execução dos sêwiços serão de 12 (doze) meses, contados do recebimento da

Nota de Empenho, Conrato ou Insüumento equivalente;
6.+. A Administr'aÉo reieitaÉ, no todo ou em partê, o(s) serviço(s) executado(s) em desacordo
com os termos do Termo de RefeÉncia;
6.5. Se no eto da entrega do(s) serviços a notâ fiscal/faturâ não for aceita pela Administração,
deúdo a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua devolução para as

necessárias correções. Somente após a reapresentâÉo do documento, deúdamente corrigido, e
observados outÍos procedimentog se necessários, procederá a AdministraÉo ao recebimento
proüsório do(s) serviço(s).

7. MODELO DE GESIÃO DO CONTRATO
7.1. O conEato deverá ser executado fielmente pelas parteE dê âcordo com as cláusules avançadas
e as normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial [Lei ne M.733 /2021, aÍt- 115, caput).
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisaÉo ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas táis
circunstâncias mediante simples apostila (Lei ne 14.133/2021, arL 115, §5e).
7.3- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos subsütutos (L€i ne 14.13312021, arr- ll7, cap\t).
7.4. O fiscal do contrato enotaÉ em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execuçâo
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei ne l+.133 /2021, arí ll7 , §le).
7.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoçâo das medidas
convenientes, a sinração que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência
(l,ei ne l+.13312021, art 117, §2c).
7.6. No caso de ocorrências que possam inúabilizar a execução do contrato nas datas aprâzadas, o
fiscal do contrato comunicaÉ o fato imediatamente ao gêstor do contrato. (Decreto ne 7L.246, de
2022, aÍr- 22,V).
7.7. O fiscal técnico do contrato comunicârá ao gestor do contrato, em t€mpo hábil, o término do
contreto sob sua responsabilidade, com vistas à têmpestiva renovação ou à prorrogação contratual
(Decreto nc 11.246, de 2022, art- 22,Vll).
7.8. O gestor do contrato acompanhará os regisros realizados çrelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execuÉo do contrâto e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto ne 11.246, de
2OZZ, art- 21, ll).
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7.9. O fiscal adminisü-ativo do contÍato verificaÉ a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhaÉ o empenho, o pâgemento, as garantias, as glosas e a formalizâção de
Apostilamento e termos aditivos, solicitândo quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (ArL 23, I e II, do Decreto ne 71.246, de 2022).
7.10. Caso ocorram descumprimento das obrigaçôes contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuaÉ tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do conts-ato para
que tome as proüdências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto ne 1L.246, de
2022, aft 23,1v).
7.11. O contratado deveÉ manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para

represenú{o na execução do contrato. (Lei n0 14.133/2021, arL 118).
7.12. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente iustificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da

atiüdade (lN 5, arL,+4, §1e).
7.13. O contratado seÉ obrigado a repaÍirr, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no totâl ou em parte, o objeto do contrâto em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execuçâo ou de materiais nela empregados (Lei ne 74,733/2021, art.
119).
7.14. O contratado seÉ responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do conEato, e nâo excluiÉ nem reduziÉ essa responsabilidade a

fiscalizafo ou o acompanhamento p€lo contratante (Lei * 74.733 /2021, aÍí 72O).

7.15. Somente o conhâtado será responsável pelos êncargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei ne 14.133/ZOZL, aÍL 121, caryt}
7.16. A inadimplência do contrâtado em relação aos encargos Eabâlhistat fiscais e comerciais nâo

trânsferiÉ à AdministraÉo a responsabilidade pelo seu pagamento e não podeÉ onerar o obieto
do contrato (Lei ne 14.133 /2021, ^Ít- 

121, §le).
7.17, As comunicaçôes entr€ o órgão ou entidade e a Conratada devem ser realizadas por escrito
sêmpre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônicâ para esse Íim (lN 5/2017, art. 44, §2e).
7.18. O órgão ou enüdade podeÉ convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser ompridas de imediato (lN 5 12017,aft M, §3e),

8. DO PAGÂi{ENTO
8.1. O pagamento seÉ efetuado em até 30 (finta) dias mediante apresentação de Nota Fiscal. A
fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Câmara Municipal de lcapuí, que atestará o

recebimento dos serviços,
9.2. Parâ realizaÉo dos pagamentot o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal
apresentada durante processo de habilitação.

9. FORMÂ E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR (ART.6!, TNCISO XXnl, ÂI.il{EÀ'.H"
DÁ LEI No 14.133/2021)
9.7. O fornecedor seÉ selecionado por meio da realizaçâo de procedimento de Pregão
Eletrônico, com fundamento na hiÉtese do arl 28 da Lei ne L4,133/2O21, com adoção do critério
de iulgamento pelo Menor Preç! Global
9,2. Preüamente à celebração do contrato, a AdministraÉo verificará o eventual
descumprimento das condições para contrâtaÉo, especialmente quanto à existência de sanção que
a impeça, mediante a consulta a cedastros informativos oficiais, tais como:
9.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensâs - CEIS, mantido pela ConEoladoria-
Geral da Uniâo (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
9.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (httos://www.oortaltransoarencia.gov.trr/sancoes/cnepJ; 0A
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9.5. A consulta aos cadastros será realizâdâ em nome da empresa fornecedorâ e tâmbém de seu
sócio majoútário, por força do artigo 12 da Lei n'8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela práticâ de ato de improbidade administrativa, a proibiÉo de
contrâtar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa iuídica da qual seia sócio
majoriÉrio.
9.6, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciârá parâ verificar se houve fraude por parte das empresas
apontâdas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
9.7. A tentativa de burla seÉ verificada por meio dos únculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre ouros.
9.8. O fornecedor seÉ convocado para mânifestaÉo preúamente a uma eventual negativa de
contratação,
9.9. Caso atendidas as condições para contrataÉo, a habilitâção do fornecedor será veriÍicada
por meio da verificação das Certidões Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tribuú os
Federais, Estaduais e Municipais e à Dívida Ativa da União, o Certificâdo de Regulâridede do FGTS

(CRF) e a Certidão Neg'ativa de Débitos Trabâlhistas (CND'L.
9.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos
9.11, Se o fornecedor for e matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto pera atestados
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria nâtureza,
comprovadament€, forem emitidos somente em nome da matriz
9.12, SeÉo aceitos registros de CNP, de fornecedor maúiz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRI/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
9.13. Para fins de conEataÉo, deveú o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de
habilitação:
9.13.1. HabilitaÉofuídica:
9.13.1.1. Cédula de identidade do responsável legal ou dos sócios;
9.13.7.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social com todos os aditivos ou sua respecüva
consolidação em ügor, devidamente registrados no órgão competente, e no caso de sociedades por
ações, acompanhado da ata da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando
de sociedades cMs, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício.
9.13.2. Habilitação Flscd, Social e Trabalhista:
9.13.2.1. Prova de inscriÉo no Cadastro Nacional de Pessoa lurídica [CNPf);
9.13.2.2. Prova de inscriÉo no cadastro do contribuinte estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante;
9.73.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede da licitante;
9.73.2,4, Prova de situação regular perante o Fundo de Garanüa por Tempo de Serviço - FGTS,

através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS;

9-73-2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
9.13.3. QualiffcaÉoEcotrômi(úFlnanceirâ:
9.13.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstreções Contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios
sociais, já edgíveis apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços proúsórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3
(três) meses da data de apresenteÉo da proposta, deüdamente assinado pelo seu representante
legal e por profissional contábil registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
9.13.3,1.1, As empresas criadas no exercício financeiro deverão atender a todas as exigências da
habilitaÉo e poderão substituir os demonstrativos contábeis p€lo Balanço de Ab€rtura.

0,/-\
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9.73.3.1.2. Os documentos referidos acima limitar-se.ão ao último exercício no caso de a pessoa

iuúdica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
9.13.3.2. Demonstsativo de Índices Financeiros, extraídos dos balanços apresentados, para fins
de análise das condições financeiras da licitante. Os índices mínimos serão os seguintes,
apresentados em números inteiros e de até 02 (duas) casas decimais após a ürgula, com
arredondamento:

LG=
Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo > 1,00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prâzo

SG=
Aüvo Total

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
:1,00

LC=
Ativo Circulante > 1,00

Passivo Circulante

9.73.3.2.L. A licitante que apresentar Índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deveÉ comprovar que possui
capital mÍnimo equivalente a 1096 (dez por cento) do valor total estimado da conEataÉo.
9.13.3.3. Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o
atendimento pelo licitante dos índices econômicos preüstos acima.
9.13.3.4. Certidão Negaüva de Felência e Concordata.
9,13.4. QuallncaÉo Téc ca;
9.13.4.1. Registro ou inscriÉo da empresa no Conselho Regional de Contabilidade (CRC) e

Conselho Regional de AdminisEaÉo (CRÂ), ebrangentf, ao obieto licitado, em plena validade.
9.13.4.2. Comprovação de aptidão para a execução de serviços similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou supêrior com o item pertinente, por meio da apresentação
de certidões ou atestâdos, por pessoas lurÍdicas de direito público ou privado que configure a

licitante como contratada, comprovando a execuÉo dê serviços compatíveis pelo período de no
mínimo 03 (três) anos.
9.13.4.2.1. Os atestados deverão referir-se aos bens/serviços fornecidos no âmbito de sua
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato socid vigente.
9.13.4.2.2. O fornecedor disponibilizará todas as informaçôes necessárias à comprovação da
legiümidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu
suporte à contrataÉo, endereço atual da contratante e local em que foram fornecidos os bens,
desde que solicitado no certame pela Pregoeira.
9.13.5. Quallffcação Técnica Pronssional e operacional:
9.13.5.1. Declaração de indicação e disponibilidade de equipe técnica, bem como da qualificação
de cada membro que se responsabilizará pela execução dos trabalhos.
9.73.5.2. Comprovaçâo da proponente de possuir como Responsável(is) Técnico(s) ou em seu
quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível
superior nas seguintes qualifi cações:
9.13.5.2.1. Profissional(is) de nível superior em Ciências Contábeis, com inscrição e registro no
Conselho Regional de Contâbilidade (CRC), em plena validade.
9.13.5.2.2. Profissional(is) de nível superior em Administração, com inscrição e redstro no
Conselho Regional de AdministraÉo (CRÁ), em plena validade.
9.13.5.3. Comprovação do ünculo do(s) membm(s) da equipe técnica e quadro permanente
deverá(ão) ser comprovado(s) mediante apresentação na habilitaçâo nas seguintes opções:
9.13.5.3.1. Sócio: cópia do Estatuto ou Contrato Social em yigor.
9.L3.5.3.2. Emprcgado: cópia da Carteira de Trabalho e Preúdência Social - CTPS ou Ficha/Livro
de Registro de Empregado.

POOER LEGISLÁTIVO
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9.13.5.3.3. Pr€stador de Serviço: apresentar contrato de prestação de serviço, celebrado de
acordo com a legislação civil, vigente na data de abertura deste certame, acompanhado de cópia do
CNIS - CadastÍo Nacional de Informações Sociais (exúato previdenciário) do pessoal técnico
indicado, com o propósito de comprovar a veracidade do ünculo contratual.
9.13.6. Exlge.seaindar
9.13.6.1. Declaraçâo de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços â serem
ofertados e que sua propostâ atende integrâlmente aos requisitos constantes neste editá1.

9.13.6.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos'
9.13.6.3. Declaração expressa de que atende ao disposto no ArL 7o, inciso )OO(Ill da CF/88.

10. DAS OBRTGAÇÕES DA COITTRÂTANTE
10.1. Nomear Gestor ê Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar sua execução;
1O.2. Encaminhâr formâlmente as demandas de serviços, de acordo com os cútérios
estabelecidos neste Termo de Referência;
10.3. Receber o obieto prestado pela CONTRÂTADA que esteia em conformidade com a proposta
aceita, conforme inspeções realizadas;
10.4. Supervisionar a execuÉo do obieto do Contràto, exigindo presteza na execução e correção
das hlhas eventudmente detectadas;
10.5. Aplicarà CONTRATÂDA as sanções administrativ-as regulamentares e conratuais cabíveis;
10.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRÂTADÀ denüo dos prazos
preestabelecidos em Contrato;
70.7. Comunicar à CONTRATADA todas € quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação

dos serviços;
10.8. Prestar as informaçôes e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo

representante da CONTRÂTÁ"DÀ
10.9. Disponibilizar para a equipe técnicâ da CONTRATADA os rôcursos necessários para

cumprimento do obieto do Contrato;
10.10. Assistir a equipe técnica da CONTRÂTADA na indicação dos locais de execução dos

serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer naturêza;
10.11. Registrar as ocorrências que esteiam em desacordo com as condições estâbelecidas neste

Termo de Referência, solicitando a CONTRATADA a pronta regulârização;
10.12. Permitir acesso dos emprêgados da CONTRÂTADA às suas dependências para a execução

dos serviços;
10.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste dâs respectivas hturas decorrentes;
10.14. A Administrâção não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainde que vinculados à execução do prêsente Termo de Referência, bem como por
quâlquer dano causado a terceiros em decorrência de fato da ConEatada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

11. DÁS OBRTGAçÔES DÁ CONTRATADA
11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do obieto e, ainda:
11-1.1.lndicar formalmente preposto apto a representá-la iunto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do contrato;
11.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato, inerentes à

execução do obieto contratual;
11.3. Suieitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando
todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às rêclamações formuladas;
11.4. Tomar todas as proúdências necessáúas à fiel execução dos serviços obieto do Contrato;

t,'\
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11.5. Reparar quaisquer danos diretamente caus:ldos à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa
ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação
contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalizafo ou o acompanhâmento
da execução dos serviços pela CONTRATANTE;
11.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela

CoNTRATANTE, cuio representante teÉ poderes para sustâr o fornecimento, total ou parcialmente,
em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necesúria;
11.7. Manter durântê toda a ügência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no aviso de dispensa eletrônica
de licitação;
11.8. Proúdenciar que seus contratâdos portem documento de identificeÉo quando da
execução do objeto à CONTRATANTE;
11.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em
observância às normas legais e regulamentáres aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa
técnica;
11.10. Ceder os direitos de propriedâde intêlectual e direitos autorais sobre os diversos artehtos e

produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo relatórios e documentação técnica à

Administração;
11.11. Prestâr todas as informaçôes e esclarecimentos solicitados Pela CONTRATANTE, julgados

necessários à boa gesúo do contrato;
11.12. Cumprir com os pnzos, disposiçóes e especificaçõês estabelecidas neste Termo de
Referência;
11.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer justificativas de situaçôes
especÍficas que envolvam impedimento do cumprimento dos termos do Contrato, por razôes

alheias ao conEole da CONTRATADA;
11.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que temporariamente,
a execução dos serviços;
11.15. Manter idenüficedos todos os mateúais e equipamentos de sua propriedade, de forma a
não serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE;
11.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que eigido pela equipe de fiscalização do contrato,
relatórios e outros documentos inerentes à execução dos serviços;
11.77. Manter sigilo de todos os dados ou informaçôes da CoNTRATANTE obüdas em função da
execuçáo dos serviços;
11.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências da
CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por este instituído, mantendo-os
devidamente idenüfi câdos;
11.19. Orientâr-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de
transferir responsabilidade a outrem;
11..20. Assumir a responsabilidede por todos os encargos preüdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em úgor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma
vez que seus empregados não manterâo nenhum únculo empregadcio com a CONTRATANTE;
Ll.Zl. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem ütimas os
seus empregados quando da execução do obieto ou em coneÉo com ele, ainda que acontecido nas
dependências da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;
77.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipementos ou recursos sem préúa eutorização
da CONTRÁTANTE;
71.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para a prestação dos
serYiços;
71.24. Responder por quaisquer acidentes de que prossam soÊer os seus empregados, quando
em serviço nas dependências da CONTRATANTE;
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11.25. Adotãr prátices dê sustentabilidadê âmbiêntal na execução dos serviços, quando couber,
nos termos das legislações em úgor;
11.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante prévia autorização
da CONTRÂTÂNTE.

L2, ÁOEQUAçÃOORçEMENTÁRIA
12.1.4s despesas decorrentes da presente contratâção correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de 2025.
12.2. A contratação seú atendida pela seguinte dotação:

13. DA VIGÊNCIA E PRORROGAçÂO
13.1. O prazo de úgência contratual seÉ de 12 (doze) meses, contãdos a partir da assinatura do
Termo Contratual, prorrogável por até 1O (dez) anos, na forma do art. 105 e 107 c/c o art 94 tudo
da Lei n" 14.133/2021.
13.2. A prorrogaÉo de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade
competênte, de que as condições e os preços pennanecem vantâiosos parâ a Administração,
permitidâ a negociação com o CONTRATADO.

IcapuÍ - CE., 07 de agosto de 2025.

f.r"' [,r,ru /-,-o T?,rro'?os
Luls Flllpe Llma Rebouças

Diretor de Planeiamento
À!úrâ& dê ío|m digit lpor
NOSt/t NDO t{Otii TOO
íLVÀ!33 r 2ó91397

5lLVAO331 2691 3g7 
o.do' 20õ(É.o7 0a3e2e

Normando Notrato da Silva
Presidente da Câmara Municipal de lcapuÍ

NORMANDO
NONATO DA

Órgão;
Unidade Orçamentária:
Natureza da Despesa:
Descrição:
Fonte:

01 - Câmara Municipal de Icapuí
01.01 - Câmara Municipal de IcapuÍ
3.3.90.39.00
Outros Serviços de Terceiro Pessoa furídica
1500000000 - Recurso 0rdinário

Proieto/Atividade:
Classifi cafr o Econômica:
Valor Reseryado:

2.001 - Manutençâo e Funcionemênto do Poder Legislativo Municipal
3.3.90.39.00
R$ 114.900,96 (cento e quatorze mil, novecentos reais e noventâ e seis
centavos)

A
Rue Jocâ Galdlno, í25, Contro, lcapul/CE, CEP: 628íG{Xr0 l Telefone: (88) 3132-í230

CNPJ; 35.050.442qro1-27 lÉ<nail: câmaralcepulc@hotnâil.com I wüw.cmlcapui.ce.gov.br



a
IGAPUI

PODER LEGISLÂTIVO

AÍ{E(O II - MI UTA DE TERMO DO CONTRATO N" J-
Lei ne 14.133, de le de abril de 2021.

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI,

POR INTERMÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE

ICâPUÍ E A EMPRESA

o Município de lcapuí, atrevés de seu Órgão Legislativo Câmara Municipal, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede à Rua Joca Galdino, 125, Centro, lcapuí, Ceará, inscrita no

CNPJ sob o ne 35.050.rt421OúL-21, neste ato representado pelo Presidente, Sr.

doravante denominado de COÍ{TRATAI{TE, no final assinado, e do outro lado,

a Empresa com sede na cidade de _-=-_, Estado do _ à Rua/Av.

n" =- Bairro inscrita no CNPJ/MF ne ____-----_-__, representada
pelo Sr.(a) inscrito(a) no CPF/MF ne ___=_- no final assinado, doravante
denominada de COÍWRAÍADA, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o
que consta no Procerso Administrativo n" _ e em observância às disposições da Lei n'
14.133, de 1r de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente

Termo de contreto, decorrente do Pregão Eletrônico n' _, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

2. cúUsUIÁ SEGUNDA - uGÊilqA E PRoRRoGAçÃo
2.1. O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do
Termo Contratual, prorrogável por até 10 (dêzl anos, na forma do art. 105 e LO7 clc o art. 94
tudo da Lei n" L4.L3!/2O27.
2.2. A prorrogação de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços peÍmanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o COi{TRATADO.

Item DescÍição Unid Quant. valoí unitário Valor Total

01

contrataÉo de empresa especializada para
prestação de serviços de assessoria na
gestão do Departamento de Pessoal,

incluindo a organização dos dados e a

transmissão dos eventos previdenciários e
trabalhistas ao E-Social, visando atender às

necessidades da Câmara Municipal de
lcapuí.

Mês t2

Rua Jocâ Galdino, 125, Centro, lcepuúCE, CEp:62810{XrO lTetefonê: (88) 34:f2-í230
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1.2. Elementos do objeto da contratação:
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3. cúusutA TERGEIRA - MoDEros DE ExEcuçÃo, REeulsrros DE coNTRATAçÃo E

GESTÃO COíTTRÂruAIS

3.1. A execução dos serviços será realizada, exclusivamente, de forma pres€ncial na sede da

Gmara Municipal de lcapuí, mediante a atuação de profissional tecnicamente habilitado,
devendo cumprir carga horária semanal, no mínimo duas vezes por semana. A carga horária
semanal será de 12 (doze) horas, distribuídas em expedientes de 06 (seis) horas cada,

observando-se o horário de funcionamento da Câmara Municipal de lcapuí;

3.2. Durante os atendimentos presenciais, o profissional será responsável por executar as

atividades previstas no objeto contratual, incluindo a análise e organização das informações
funcionais, bem como a transmissão dos eventos obrigatórios ao e-Social. A presença física

visa assegurar o acompanhamento direto das rotinas administrativas e a imediata solução de
eventuais demandas do Departamento de Pessoal, garantindo maior efetividade e
conformidade técnica dos serviços prestados;

3.3. O prazo de execução dos serviços serão de 12 (doze) meses, contados do recebimento
da Nota de Empenho, Contrato ou lnstrumento eguivalente;
3.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) executado(s) em

desacordo com os termos do Termo de Referência;
3.5. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscalfatura não for aceita pela

AdministraÉo, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua

devolução para as necessárias correções- Somente após a reapresentaÉo do documento,
devidamente conigido, e observados outros procedimentos, se necessáriog procederá a

Administração ao recebimento proviório do(s) serviço(s).
3.6. REQUISITOS DE COÍTTTRATAçÃO

3.6.1. A empresa contratada deverá atênder eos requisitos exigidos no Termo de Referência
para o item contratado, garantindo o cumprimento das especificações e das normativas
aplicáveis;
3.5.2. Pretende-se licitar o objeto descrito no Termo de Referência ao Mênor Prêço Globel;
3.6.3. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
3.6.3.1. Elaboração de Folha de Pagamento com a pÍeparação e cálculo da folha de
pagamento, fahas, licenças e descontos;
3.6.3.2. Atualização e acompanhamento das normas e obrigações legais trabalhistas
aplicáveis ao setor público;

3.6.3.3. Processamento e transmissão das informações na DCTF-Web e na conciliação com o
painel do e-Social;
3.6.3.4. organização dos dados e transmissão dos eventos previdenciários e trabalhistas ao e-
social dos s€Buintes eventos:
3.6.3.4.1. Envio dos eventos $2200 (Admissões), S2205 (Alteràção dos dados cadastrais), S-

2206 (AlteraÉo dos dados contratuais), 5-2230 (Afastamento temporário), 92231 (Cessão), S-

2299 (Desligamento), 5-2300 (Trabalhadores sem vínculo de emprego), 5-2306 (Alteração do
contrato), e $2399 (Término);
3.6.3,4.2. Envio das informações dos eventos periódicos - S-120O (Remuneração dos
Servidores e Vereadores; 5-1202 (Remuneração dos S€rvidores Efetivos), S-1210
(pagamentos), $1298 (reabertura da folha) e S1299 (fechemento da folha);
3.6.3.4.3. Envio das informações dos eventos ç227Ot ç2220 e 92240 do leiaute do e-Social
de conformidade com sistema de folha de pagamento;

Rua Joca Galdino, í25, Cenbo, lcapuíCE, CEP:628í0{,00 lTêtêfone: (EE} 34i}2-i 230
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3.6.3.4.4. Envio das informações dos eventos 93000 (Exclusão de eventos);
3.6.4. Diagnóstico e resolução de problemas históricos ou pendências registradas no e-Social,

com a correção das falhas já identificadas;
3.6.5. Apoio técnico na gestão de licenças médicas e outros afastamentos, com a devida
comunicação ao e-Social;
3.6.6. ldentificação e correção de eventuais erros e inconsistências nas informações enviadas

ao e-Social, incluindo a reemissão de eventos e ajustes nos dados;

3.6.7. Acompanhamento das mensagens de retorno do e-Social para identificar e corrigir
pendências ou erros de processamento.

3.6.8. Geração de relatórios fiscais e trabalhistas exigidos pelo e-Social, como o fechamento
mensal de contribuições e a consolidação de dados para envio à Receita Federale INSS;

3.6.9. Elaboração e acompanhamento de contratos temporários, análise da base legal de
pagamento de salários e benefícios;
3.6.10. ElaboraÉo de fichas cadastràis, acompanhamento e suporte ao desenvolvimento das

ações rotineiras do Departamento de Pessoal, desde a nomeação e exoneração de servidores,

férias, 13e salário, licenças, rescisões contràtuais, organização dos horários de trabalho;
3.6.11. Acompanhamento mensal dos repasses junto ao Regime Geral de Previdência Social e

ao Regime Próprio de Previdência Social;

3.6.12. Fomecimento das informações de folha de pagamento pessoal para que o setor
responsável do Poder Legislativo disponibilize as referidas informações no site institucional da

Câmara;
3.6.13. Geração dos arquivos eletrônicos da folha de pagamento para inte8ração com a

contabilidade com a finalidade de geração e envio do SIM - Sistema de lnformações
Municipais;
3.6.14. Transmissão dos arquivos de folha de pagamento para o Portal da Transparência e
Acesso à lnformação do Governo Trànsparente em atendimento à Lei Complementar Federal

ns 131/2009 (Lei da Transparência), e à Lei ne L2.52712Ot7lLei de Acesso à lnformação);
3.7. QUAÍUTO AO MODETO DE GESÍÃO DO CO TRATO:

3-7 -L. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei ne 14.133/2021, art. 115, caput).
3.7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei ne U.L33{2O2L, aÍf.115, §5E).
3.7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei ne 74.13312O2L, aÍi.1U, caput).
3.7.4. O fis€al do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relecionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados (Lei ne 74.7331202!, art. 117, §1e).
3.7.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (Lei ne 14.133/2021, aÍI. LL7, §2el.
3.7-6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrirto comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
(Decreto ne 11.246, de 2022, drt.22,Vl;

0À
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3.7.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à

prorrogação contratual (Decrêto ne 1L.246, de 2022, arl.22,Vlll.
3.7.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência. (Decreto ns 17.246, de 2O22, art. 21, ll).

3.7.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contretada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as Blosas e a

formalização de Apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art.23, le ll, do Decreto ns 11.246, de 7022)..

3.7.10. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administÍativo do
contrato atuará tempeíivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cebíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto ns

L!.246, de 2022, art. 23, lv).
3.7.11. O contratado deverá manter preposto aceito pela AdministraÉo no local do serviço
para representá-lo na execução do contrato. (Lei ne 14.133/2021, art. 118).

3.7.L2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo

órgão ou entidade, desde que devidamente justiÍicada, devendo a empresa designar outro
para o exercício da atividade (lN 5, art.44, §1e)
3.7.13. O contratado será obrigado a repaÉr, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empre8ados (Lei ng

14.1331202r, aft. LLgl.
3.7.L4. O contratado será respon#vel pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei ne 14.133 /2021,
art. 120).

3.7.15. Somente o contratado seá responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comercieis resultantes da execução do contrato (tei ne 14.133/2021, art. 121,

ca put).
3.7.16. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamênto e não
poderá onerar o objeto do contrato (Lei ne 14.133/2021, art. 121, §1e).
3.7.17. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contrátada devem ser realizadas por
escÍito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de

mensagem êletrônica para esse fim (lN 5/2017, art. 44, §2e).
3.7.18. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato (lN 5l2OL7 , aft.44, §3el..

i. cúusurÂ QUARTA - suBcorvrRATAçÂo
4.1. Não seÉ admitida a subcontratação do objeto contratual.

t§A
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pago na proporção da entrega dos produtos licitados, segundo as ordens de fornecimento
expedidas pela Câmara, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente
atestadas pelo Gestor da Comprat acompanhadas das Certidões Federal, Estadual,
Municipal, FGTS e CNDT do proponente vencedor, todas atualizadas, obseÍvadas as

condições da proposta.
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administreção, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integraldo objeto da contratação-

6. CúUSUIÁ SEÍA - PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado em até :m (trintal dir mediante apresentação de Nota
Fiscal. A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Câmara Municipal de lcaput que

atestará o recebimento dos sêrviços.
6.2- Para realização dos pa8amentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade
fiscal apresentada durante procêsso de habilitação.

7. cúusuu sÉrua - Do REAtusrE EcoilÔMrco.
7.1. O reajuste econômico-financeiro do contrato, a ser reconhecido por meio de termo
aditivo, pode ocorrer a qualquer tempo para restabelecer o Princípio do Equilíbrio Econômico
Financeiro conforme o disposto no inciso )C(l art. 37 da Constituição Federal e inciso ll, alínea
"d" do art. 124, da Lei 74.ff3l202f, podendo ser usado como indicador o Índice Geral de
Preços do Mercado (|GP-M), ou outro equivalente caso eíe venha a ser extinto ou substituído;

8. cúusuun orava- Dos AcRÉsgMos ou supREssõEs.
8.1. No interesse do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado do presente Contrato poderá ser
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme art. 125 da
Lei L4.L33l2O2t.
8.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários.

9. cúusur-A NoNA - oBRrGAçÕEs Do coNTRATArrtrE
9.1. Nomear GêstoÍ e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar sua execução;
9.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo de Referência;
9.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a
proposta aceita, conforme insp€ções realizadas;
9.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza na execução e
correção das falhas eventualmente detectadas;
9.5. Aplicar à CONTRAÍADA as sanções administratÍvas regulamentares e contratuais cabíveis;
9.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos
preestabelecidos em Contrato;

Rue Joca Galdino, 125, Centro, lcapuúCE, CEP:62Eí0{Xr0 lTêtêfonê: (EE) 3432-í230
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9.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisqueÍ ocorrências relacionadas com a prestação

dos serviços;
9.8. Prestar as informações e os esclarecamentos pertinentes que venham a seÍ solicitados
pelo representante da CONTRATADA;

9.9. Disponibilizar para a equip€ técnica da CONTRATADA os recursos necessários para

cumprimento do objeto do Contrato;
9.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de execução dos

serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer natureza;
9.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as condições estabelecidas
neste Termo de Referência, solicitando a CONTRATADA a pronta regulerização;

9.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a

execução dos s€rviços;
9.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas faturas dêcorrentes;
9.14. A AdminiíraÉo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de fato da Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. cúusulÁ DÉoMA - oBRTGAçõES DA CoÍ{TRATADA
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e

sua propoía, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
10.1.1. lndicar formalmente preposto apto a repres€ntá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do contrato;
10.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato,
inerentes à execução do objeto contratual;
10.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando

todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas;
10.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos serviços objeto do
Contrato;
10.5. Reparar quaisquer denos diretamente causâdos à CONTRATANTE ou a terceiros por
culpa ou dolo de seus representantes legait prepoíos ou empregados, em decorrência da

relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o
acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

10.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela

CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fomecimento, total ou
parcialmente, em qualquer têmpo, sempre que considerar a medida necessária;
10.7. Manter durànte toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no aviso de dispensa
eletrônica de licitação;
10.8. Providenciar gue seus contratados portem documento de identificação quando da
execução do objeto à COi{TRATANTE;
10.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parámetros e rotinas estabelecidas, em
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa
técnica;

[hÀ
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10.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre os diversos

artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo relatórios e documentação
técnica à Administração;
10.11. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANT€,
julgados neces#rios à boa gestão do contrdto;
10.12. cumprir com os prazos, disposições e especificações estabelecidas neste Termo de

Referência;
10.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer justificativas de situações

específicas que envolvam impedimento do cumprimento dos termos do Contrato, por razões

alheias ao controle da CONTRATADA;

10.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que

temporariamente, a execução dos serviços;

10.15. Manter identificados todos os materiais e equipementos de sua propriedade, de forma

a não serem confundidos com similares de propriedade da cONTRATANTE;

10.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de fiscalização do

contrato, relatóÍios e outros documentos inerentes à execução dos serviços;

10.17. Manter si8ilo de todos os dados ou informações da COI{TRATANTE obtidas em função

da execução dos serviços;
10.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências da

CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e diriplina por este instituído, mantendo-os

devidamente identificados;
10.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e absteÍ-se de

transferir responsabilidade a outrem;
10.20. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhiía em vi8or, obrigando-se a saldá-los na época própria,

uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a

CONTRATANTE;

10.21. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem
vítimas os seus empregados quando da execução do objeto ou em conexão com ele, ainda que

acontecido nas dependências da CONTRATANTE, inclusive por danos causedos a terceiros;
10.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos sem prévia

autorização da CONTRATANTE;

10.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para a prestação dos

serviços;
10.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus empregados,
quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;

10.25. Adotar práticas dê sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, quando
couber, nos termos das legislações em vigor;
10.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante prévia

autorização da CONTRATANTE.

11. cúusulÁ DÉoua pnrrrrerm - oBRtGAçôEs PERT|I{Eí{TES À rcpo
11.1. As partes OA,ERÃO cumprir a Lei ne 13.7(D, de 14 de ago§to de 2018 (tcpDl, quanto
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato

ft
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administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da pÍoposta

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação

expressa.
u.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 5e da LGPD.

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas

obrigações.
11.6. É dever do contrôtado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos

e responsabilidades decorrentes da LGPD.

11.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua

observância.
11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
11.10.Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles
que se proponham a arrnazenar dados pessoait devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com reSistro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso

de eventuais omissões, dewios ou abusos.
11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável,
a fim de garantir a reutilização desses dados pêla Administração nas hipóteses previstas na

LGPD.

11.11.O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

11.12.Os contratos e convênios de que trirta o § 1e de art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

12. cúusuLA DÉqua see uroa - GARAI{TIA DE ExEcuçÂo
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

13. cúusulÁ DÉoua rencrrRa - |NFRAçÕES E sANçôEs ADMrNlsrRAnvAs
13.1. DeixaÍ de entre8ar a documentação exigida para o certemê ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certeme;
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13.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

13.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negocíação;

13.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposte quendo exigível;

13.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa comp€titiva; ou
13.2.4. DeixaÍ de apresentar amostra;
13.3. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
13.4. Não celebrar o contrato ou não entre8ar a documentação exi3ida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.5. Recusar-se, sem iustificativa, ã assinar o contGto ou a ata de registro de preço, ou a

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
13.6. Apresentar declaração ou documentaÉo hlsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação
!3.7. Fraudar a licitação
13.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando:
13.8.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

13.8.2. lnduzir deliberadamente a erÍo no julgamento;

13.8.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
13.8.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

13.8.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei n.e 12.846, de 2013.

13.9. Com fulcro na Lei ne 14.133 de 02 a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as sêguintes sançóes, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:
13.9.1. Advertência;
13.9.2. Multa;
13.9.3. lmpedimento de licitar e contratar e

13.9.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitaÉo perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.10.Na aplicáção das sanções serão consideradoc:
13.10.1. A natureza e a grãvidade da infração cometida.
13.10.2. As peculiaridades do caso concreto
13.10.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes
13.10.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública
13.10.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
13.11. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no pÍilzo máximo de !10 dlas úteis, a contar da comunicação

oficial.
13.11.1. Pare as infrações previstas nos itens 13.1, 13.2 e 13.4, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.
13.11.2. Para as infrações previstas nos itens L3.6, L3.7,13.8, 13.8.4 e 13.8.5, a multa será

de 15% a 3(»6 do valor do contrato licitado. f:\ ,\
\i'oN'\i
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13.12.As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.
13.13.Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
13.14.A sanção de impedimento de licitar e contretar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1, 13.2 e 13.4, quando

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.15.Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.6, 13'7, 13.8,

13.8.4 e 13.8.5, bem como pelas infrações administrativas previstas no§ itens 13.1, 13.2 e

13.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156 5e da in.e
1.4 .r33 /2O2t.
13.16. A recusa iniustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de re8istro de

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, descrita no Ítêm 13.4 caracterizará o descumprimento total da obriSação

assumida e o sujeitará às penalidades e à imêdiata perda da Sarantia de proposta em favor
do órgão ou entidade promotora da licitação.
13.17. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade pera licitar ou contratar demandará a instauração

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante
ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesâ escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

13.18. Cabêrá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da deta da intimação, o
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a

reconsiderar no pmzo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos-
13.19. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do seu recebimento.
13.20. O recurso e o pedido de reconsideração terão efuito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade compêtente.
13.21. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

14. cúusulÁ DÉoMA QUARTA - DA EmNçÃo coírrRATUAt
14.1. O contrato sêrá extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
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14.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
contratante, quando esta não dispuser de créditos oÍçamentários para sua continuidade ou
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
14.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois)

meses de antecedência desse dia.

14.4. Caso a notificação da não<ontinuidade do contrato de que trata este subitem ocorra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniverúrio, a extinção contratual ocorrerá após 2
(dois) meses da data da comunicação.
14.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiSo 137 da Lei ne

74.733121, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.5.1. Neía hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.5.2. A alteraÉo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
14.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
f4.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

14.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
14.6.1.2. Relação dos pagamentos já efêtuados e ainda devidos;

14.6.1.3. hdenizações e multas.
74.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hiÉtese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, capu! da Lei n. e 14.133, de 2021).

L4.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na

licitação ou atue na fiscalização ou na Besfiio do contrato, ou que deles seja cônju8e,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.

14, inciso lV, da Lei n. p 14.133, de 2021).

15. cúust rÁ DÉclul eurNü- DorAçÃo oRçAMENTÁRn
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de lcapuí, na dotação abaixo

discriminada: 01.01.01.031.m01.2.001 / 3.3.90.39.00.

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante Apostilamento.

16. CúUSU|â DÉCrmA SOCrA- OOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas

na Lei ne 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo

as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defese do Consumidor - e
normas e pÍincípios gerais dos contratos.
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17. cúusulÁ oÉcrua sÉlua-ArrERAçóEs
17.1. Eventuais alterações contrôtuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei ne 14.133, de 2021.
17.2- O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.
17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consuhoria jurídica do contratante, salvo nos casos

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1(um) mês (art. 132 da Lei ne 14.133, de
2O2Ll.
17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne

14.133, de 2021.

ls. cúusurÁ DÉoMA orÍAvA - PUBUCAçÁo
18.1. lncumbirá ao contratante divulgar o pÍesênte instrumento no Portal Nacional de

contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2O2L, bem como
no respectivo sÍtio oficial na lnternet, em atenção ao art.91, caput, da Lei n. e 14.133, de
2027, e ao aÍt. 8e, §2e, da Lei n. L2.527, de ZOIL, clc art. 7e, §3e, inciso V, do Decreto n.

7.724, de 2012.

19. CúUSUIÁ DÉOUa rOU - rOnO
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de lcapuí para dirimir os lití8ios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,

conforme art. 92, §1e, da Lei ne L4.L3312L.

lcapuí - CE, _ de de 202_.

Presidente da câmara Municipal
CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOME:

CPF:

NOME:
CPF:
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